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LEI 
DE 05 DE 
"INSTITUI 
POPULAR E 
BITAÇ�O E 

N° 48. 
DEZEMBRO DE 1994. 

O PROGRAMA DE HABITAÇ� 
O FUNDO MUNICIPAL DE HA­
DA OUTRAS PROVID�NCIAS". 

SAIO APAl. Prefe1to Mun1cipal de Juqui�� Estado de 
S'ào F'c:.111l o� no uso de suas atr i bLti <;bes 1 egais; FAZ SABER; que 
a C .. \n1c:�ra 1"1unJ cipê.d aprovoLI e ele sanciona e promulga a 
seg11inte Lei: 

ARTIGO j<=> - Fica institLd.do o "Programa Municipal 
de llab1.tac�o Populc:\r" PMHP� e o Fundo MLmicipal de 
Hab1ta��o, para previnir e superar a subhabita��o e o 
favelamento e prop1c1ar aos seus hab1.tantes a aquis1��o de 
c:as.:1 própria. 

ARTIGO �o - O Programa Municipal de Habitaç�o, 
atenderá prjorJ.tarJan,ente famil1as carentes, com renda 
fam1l1ar n�o super1ur a 5 (cinco) salàrios minimos, na 
const�u��o rle SUd morad1a popular, com área at� 60 m2, ou em 
acr-E:!c:>citnos de até 25 m2, através do sistema de mutir�o. 

ARTIGO :;::c:o - Para atender as f1.nal1dades do "PMHP", 
a Prete1tura Muntc1pal, 1rá fornecer a planta, o responsável 
t�c111Cc , reg1strado no CREA, a m�o de obra de pedreiro e 
servent�, al9m d8 ulocos de concreto, de fabrica�'ào própria, 
at� o l1m1te de 1.500 blocos. 

§ Cm1co - o  beneficiado ir-à reembolsar o custo dos 
blocos, em at� 10 parcelas, pelo pre�o 
editado em Decreto do Executivo 
Mun J. cJ. pa 1 • 

ARTIGO 4° - A Prefeitura fará o cadastramento e 
sele�;:�o da po�ula �o beneiiciàr1a de seus empreendimentos, 
med1ante comrrova��o de domJ.cill.o minimo de dois anos. 

ARTIGO 5° As familias que enquadram-se no 
d1sposto nesta Lei, poder'ào requerer sua participa��o 
d1r�Lamenl:e ao Prefeito MLmicipal, apresentando provas de 
pro1Jr1edade do ter-t eno e c:1 comprova�'ào de renda familiar.e o 
nome das pessoas que far�o parte do mutir�o para a 
constru��o da casd própr1a. 

ARTIGO 6°- O PMHP caberá proceder: 

I- a capac1taç:�o d�::t recursos de órg'àos públicos OLI privados, 
seLI gerenc1amento, sua apl1.ca��o no combate ao déficit 
habJ.tacJ.onal. 
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Il- o 1 nvent�r 1 o �tuallzado do déf1cit habitacional do 

Mun1cip 1 o , ddS unidades faveladas e daquelas que importem 
r1.sco par·a a ir1tegridade de seus ocupantes. 

III- Ldd�slrdr �reds d8 terras p6blicas ou part1culares a 
ser�m d�slindd�s. pricrita r � amente � constru��o de ndcleos 
habílactonal.S e o asser1tamento de baix a renda. 

lV- a fixa��o dcl politJra habitacional do Municipio em 
conj un t.o com OLitros brg�os. 

ARTIGO 7�- F i ca criado o Fundo 

Hab1taç�o. Lomo disp�e a Lei Org�nica do 

Juqui�� que serà composto atravé s de: 

Muni cipal de 
Municipio de 

I- verbas orçdment,rias consignadas sob essa r6br1ca nos 
Or !i=dmen tos aroUc:d e plurianLial; 

II- rl='passes 
estadL1a1.s: 

de verbas p0blicas de outras entidades 

III- doa��es de direito real, permiss�o de uso ou aliena��o . 

IV- contribui�Oes; 

V- presta �es e reembolsos de material de constru��o pagas 
pelos adqu1rentes das moradias beneficiadas pelo Programa 
Habitdrional 

ARTIGO ao- O PMHP e o Fundo, ficar�o vinculados a 

Secretar íd Mun1c1.pal de Obras, Servi�os P6blicos e 
Agricultura� que fornecer� os recursos humanos e materiais 
necess�rios d consecu.�o dos seus objetivos. 

ARTIGO 9°- A presente Lei ser� regulamentada por 
Decreto do E 1ecul tvo , no prazo de 60 d1as, contadas da data 
da pLibllLa��o. 

ARTIGO 10- Esta Lei entrará em vigor na data de 
sua publica!õ'�O. r�?vugdclas as disposiç�es em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

REGlSikE-SE E PUBLIOUE-SE:'----­

{2J_.>-� 
MEIR�L fM DE CAMARGO BARBOSA
CHEf-E DE SECAO 

1994. 
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